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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

Modifique-se a Estratégia 15.5 da Meta 16 do Anexo do Projeto de Lei n° 8035/10, que passa a ter a 

seguinte redação: 

 

Estratégia 16.5: Prever, nos planos de carreira dos profissionais da educação dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, licenças para qualificação profissional em nível de pós-graduação stricto 

sensu, sem prejuízo a remuneração e considerando de efetivo exercício. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A qualificação profissional, por meio de cursos de pós-graduação, deve ser plenamente valorizada 

pelas redes públicas. 

 

                                Sala das Sessões,    02 de junho    de 2011. 
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